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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012504-25.2014.815.0000
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relatora                    : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Banco Bradesco Financiamento S/A 
Advogado : Celso Marcon 
Apelado    : Edinewton Cesar de Araujo 
Advogado : Arland Souza Lopes e outro

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA E  APREENSÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE CAUSA. 
INTIMAÇÃO  PESSOAL.  INÉRCIA.  INTELIGÊNCIA  DO 
ART.  267,  III  E  §  1º,  DO  CPC.  INAPLICABILIDADE  DO 
ENUNCIADO 240 DE SÚMULA DO STJ. ART. 557, CAPUT, 
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

Nos termos do art. 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo 
Civil,  se a parte,  intimada pessoalmente para promover os 
atos e diligências que lhe competir, não suprir a falta em 48h, 
extinguir-se-á o processo sem exame do mérito.

Não deve ser admitido o argumento de que a extinção do 
processo  por  inércia  do autor  somente pode ser  decretada 
após requerimento do réu (Enunciado 240 do STJ), tendo em 
vista  que  não  houve  sequer  a  instauração  da  relação 
processual, ante a revelia do réu.

Vistos etc.
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Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo  Banco Bradesco 
Financiamento S/A, hostilizando sentença (fls. 131/132) prolatada pelo Juízo da 2ª 
Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  de  Busca  e  Apreensão 
ajuizada em face de Edinewton Cesar de Araujo. 

O magistrado,  em decisão  prolatada  às  fls.  131/132,  julgou 
extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. 

Irresignado,  o  recorrente  sustenta  às  fls.  133/156,  que  o 
decisum merece  reforma  nesta  Corte,  alegando,  para  tanto,  que  a  extinção  do 
processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu, 
nos  termos  da  Súmula  240  do  STJ,  e  que  não  houve  a  sua  devida  intimação 
pessoal para cumprir o despacho proferido. Com base nesses argumentos, postula 
o provimento do apelo para que seja reformada a sentença, determinando a baixa 
dos autos para regular prosseguimento do feito. 

Sem o oferecimento de contrarrazões, consoante certidão, fl. 
160. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 170/171, opina 
pelo provimento do recurso apelatório. 

É o relatório.

D e c i d o .

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

A questão posta em desate se remete à extinção do presente 
feito, sem resolução de mérito, ao fundamento de que o apelante, na qualidade de 
autor,  não  teria  adotado  as  providências  necessárias  à  continuidade  da  lide, 
implicando, assim, em abandono da causa.

Compulsando  os  autos,  observa-se  que  a  parte  autora  foi 
intimada para custear a diligência de expedição de novo mandado de busca e 
apreensão, no prazo de cinco dias, fls. 125/125v.

Decorrido o  prazo,  foi  aguardada a  manifestação  da  parte 
autora pelo período de mais de 1 mês, tendo, igualmente, decorrido o interregno 
sem sua manifestação, fl. 126.

Expedido mandado de intimação pessoal ao ora recorrente, 
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para  que  se  manifestasse  em  48  horas,  conforme  AR  de  fl.  129,  o  mesmo 
permaneceu silente, conforme certidão à fl. 130.

Ato contínuo, o Magistrado ante o silêncio do autor, proferiu 
sentença pela extinção do processo sem resolução de mérito,  por abandono da 
causa, com base no art. 267, III, do CPC.

Pois bem. O art. 267, inciso III e § 1º, do CPC estabelece que:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento de mérito:
(...)
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 
autor abandonar a causa por mais de trinta (30) dias;
(...)
§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, 
declarando a extinção do processo,  se a parte,  intimada pessoalmente, 
não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas.

Logo, andou bem o magistrado sentenciante ao extinguir o 
feito, diante da inércia processual do apelante. A legislação processual autoriza o 
juiz  a  declarar,  de ofício,  a  extinção do processo  sem exame de mérito,  sob o 
fundamento de que a inércia de alguns litigantes não pode se sobrepor à garantia 
da efetividade da tutela jurisdicional.

A  propósito,  foi  realizada  a  intimação  pessoal  do 
autor/recorrente através de carta de intimação com aviso de recebimento para o 
mesmo endereço indicado na inicial, sendo o AR posteriormente juntado aos autos 
com o carimbo, a data e a assinatura do recebedor, o que confirma a validade da 
intimação. Acerca do tema, firme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXEQUENTE. 
REGULARIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- "Nos casos que 
ensejam  a  extinção  do  processo  sem  julgamento  do  mérito,  por 
negligência das partes ou por abandono da causa (art. 267, incisos II e 
III,  do  CPC),  o  indigitado normativo,  em seu  §  1º,  determina que a 
intimação pessoal ocorra na pessoa do autor, a fim de que a parte não 
seja  surpreendida  pela  desídia  do  advogado".  (AgRg  no  AREsp 
24.553/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/10/2011, DJe 27/10/2011). 2.- O Tribunal de origem informa 
que houve a regular intimação pessoal da parte autora, que se manteve 
inerte, e a adoção de entendimento diverso por este Tribunal quanto ao 
ponto demandaria reexame probatório, o que é vedado a teor da Súmula 
7/STJ.  3.-  Agravo Regimental  improvido.  (AgRg no AREsp 339.302/RS, 
Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
20/08/2013, DJe 05/09/2013)
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PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DO AUTOR. 
NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL.  CUMPRIMENTO.  1.  A 
jurisprudência  da  Casa  é  pacífica  no  sentido  de  ser  necessária  a 
intimação  pessoal  do  autor  para  dar  andamento  ao  feito,  antes  de 
declarar-se  a  extinção por  abandono.  Porém,  também se entende  ser 
possível e válida a intimação pela via postal no caso em que o aviso de 
recebimento retorna devidamente cumprido. 2. Agravo improvido com 
aplicação de multa. (AgRg no Ag 1190165/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 17/12/2010)

No que tange à alegação de que a extinção do processo por 
inércia  do  autor  somente  deve  ser  decretada  após  requerimento  do  réu,  nos 
termos do Enunciado 240 de Súmula do STJ, também não deve prosperar.

Ora, em se tratando de processo que corre à revelia do réu, é 
cabível a extinção do processo ex officio, quando demonstrado o desinteresse da 
parte autora no prosseguimento da ação. Ou seja, é plenamente possível a extinção 
do feito quando o réu é revel, sobremodo quando é validamente citado e não se 
manifesta nos autos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 
EXTINÇÃO  DE  OFÍCIO.  INTIMAÇÃO  POR  VIA  POSTAL. 
POSSIBILIDADE. - Na execução não embargada, não há que se falar em 
divergência com a Súmula 240/STJ, porque impossível presumir eventual 
interesse  do  réu  na  continuidade  do  processo.  -  Inviável  o  recurso 
especial  quando  há  consonância  entre  a  decisão  recorrida  e  a 
jurisprudência  do  STJ.  -  Agravo  no  agravo  em  recurso  especial  não 
provido. (AgRg no AREsp 104.486/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 21/05/2012)

Outrossim,  em  recentíssimos  julgados,  decidiu  o  Superior 
Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA - ARTIGO 267, 
III,  DO  CPC  -  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  AUTOR  - 
INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA  240/STJ  AO  CASO  -  DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. 1.- Não há que se falar, in casu, em necessidade 
de requerimento do réu, para que se possibilite a extinção do processo 
com  fundamento  no  art.  267,  III,  do  Código  de  Processo  Civil.  A 
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a inércia, frente à 
intimação pessoal  do autor,  configura abandono de causa,  cabendo ao 
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juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito (AgRg 
no REsp n.º 719.893/RS,  1ª  Turma, Min.  FRANCISCO FALCÃO, DJ de 
29.08.2005).  2.-  Inaplicável,  nessa hipótese, a Súmula 240 do Superior 
Tribunal de Justiça, haja vista que não houve sequer a instauração da 
relação  processual. Precedentes.  3.-  Agravo  Regimental  improvido. 
(AgRg no AREsp 399.644/RO, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 14/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO 
DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA - ARTIGO 267, III, DO CPC - 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR COM AVISO DE RECEBIMENTO – 
INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA 240/STJ  AO  CASO  –  DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA – IMPROVIMENTO. 1.- Não há que se falar, in 
casu, em necessidade de requerimento do réu, para que se possibilite a 
extinção  do  processo  com  fundamento  no  art.  267,  III,  do  Código  de 
Processo Civil. 2.- Cumpre destacar que é inaplicável, nessa hipótese, a 
Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça,  haja vista que não houve 
sequer  a  instauração  da  relação  processual.  3.-  O  Tribunal  estadual 
concluiu, pela análise dos autos, que houve a intimação pessoal do autor 
com  aviso  de  recebimento.  Diante  disso,  nota-se  que  ultrapassar  os 
fundamentos  do  Acórdão  e  acolher  a  tese  sustentada  pelo  Agravante 
(ausência de intimação pessoal da parte) demandaria inevitavelmente, o 
reexame de provas, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. 4.- Agravo 
Regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp  336.316/SP,  Rel.  Ministro 
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  13/08/2013,  DJe 
05/09/2013)

No mesmo sentido o TJPB:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
POR  ABANDONO  DE  CAUSA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL.  INÉRCIA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 267, III E § 1º, DO CPC. INAPLICABILIDADE 
DO ENUNCIADO 240 DE SÚMULA DO STJ. APELO IMPROVIDO. Nos 
termos do art. 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, se a parte, 
intimada  pessoalmente  para  promover  os  atos  e  diligências  que  lhe 
competir, não suprir a falta em 48h, extinguir-se-á o processo sem exame 
do mérito. Não deve ser admitido o argumento de que a extinção do 
processo  por  inércia  do  autor  somente  pode  ser  decretada  após 
requerimento do réu (Enunciado 240 do STJ), tendo em vista que não 
houve sequer a instauração da relação processual, ante a revelia do réu. 
Nos termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  cabe  ao 
Relator,  por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso 
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em 
confronto  com  Súmula  ou  Jurisprudência  dominante  do  respectivo 
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00191642220108152001,  -  Não 
possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 
04-11-2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE. 
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ABANDONO DA CAUSA. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO DA 
SÚMULA  Nº  240  DO  STJ.  REVELIA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO 
CREDOR. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO. 
A extinção do processo em face do abandono de causa pelo autor (art. 
267, inc. III do CPC) pressupõe a intimação pessoal da parte, para que 
pratique o ato em 48 horas (art. 267, inc. III do CPC). Em se tratando de 
pessoa  jurídica,  é  válida  a  sua  intimação  via  postal,  se  o  Aviso  de 
Recebimento comprova que a respectiva carta fora devidamente entregue 
no endereço correto para dar prosseguimento do feito.  Caso em que é 
inaplicável  o  enunciado  da Súmula  nº  240  do Superior  Tribunal  de 
Justiça,  diante  a  revelia  do  réu. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  00098443020128150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 29-08-2014)

Entender cabível o Enunciado 240 do STJ é ir de encontro aos 
princípios da razoável duração do processo bem como da celeridade processual. 
Em tempos em que se fala de índice de congestionamento de processos, indicador 
administrativo utilizado para a aferir a produtividade judiciária,  não se mostra 
razoável permitir a eternização do processo, mormente quando é o próprio autor 
quem se mostra desinteressado no feito.

Por  fim,  ressalto  a  desnecessidade  de  levar  a  matéria  ao 
plenário,  pois,  conforme o disposto no art.  557,  caput,  do Código de Processo 
Civil,  é  permitido  ao  Relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de  decisão 
monocrática,  quando  este  for  manifestamente  inadmissível,  improcedente, 
prejudicado ou em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do 
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  com fundamento  no  art.  557, 
caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO, 
mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 23 de fevereiro de 2015. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
Relatora   
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